
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito  o  calçamento  da  Rua  da  Cavala,
localizada  no  Morrão,  na  comunidade  de
Trindade.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando o calçamento da Rua da Cavala, localizada no Morrão, na comunidade de Trindade.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação se faz necessária diante das dificuldades enfrentadas pelos moradores da Rua da
Cavala, no Morrão, especialmente em períodos de chuva.
 
A ausência de pavimentação adequada provoca lama, erosões e dificulta a circulação de moradores,
pedestres  e  veículos,  impactando  diretamente  o  acesso  às  residências  e  a  qualidade  de  vida  da
população local.
 
A  realização do  calçamento  trará  melhorias  significativas  para  a  mobilidade urbana,  segurança e
infraestrutura da comunidade, além de contribuir para a valorização da localidade e melhores condições
de acesso para serviços públicos.
 
Dessa forma, torna-se essencial a realização da pavimentação da via, garantindo melhores condições de
circulação e dignidade aos moradores.
 
 

 
Sala das Sessões, 5 de março de 2026. 

 
 

Eric Porto 
Vereador(a) 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380036003000320039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380036003000320039003A005000

Assinado eletronicamente por Eric da Silva Porto em 05/03/2026 14:37 

Checksum: 7154497C45B96983EB2FE7BE67B954FFE80C8DEC1F8DD4F130C9B9F12D5C4D2A

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380036003000320039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




